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DECRETO N°4.478, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Altera o Decreto Municipal n° 4.463, de 
01/10/2020 que dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de Política 
Cultural, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JURUTI, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso XXVII do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de Juruti e 
demais legislação em vigor; e, 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 39 da Lei Municipal n° 1.122, de 
26 de outubro de 2017, que dispõe sobre a criação e funcionamento do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC, 

CONSIDERANDO a necessidade de retificar nomes na composição dos membros do 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, nomeados pelo Decreto Municipal n° 
4.463/2020, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam alteradas a alínea 'h" do inciso 1 e as alíneas "d", e" e "j", do inciso II, 
do artigo 10  do Decreto Municipal n°4.463/2020, passando a ter a seguinte redação: 

H) UNIVERSIDADES PUBLICAS. 
Titular: Maria de Nazaré Eleutério de Brito - UFOPA 
Suplente: Edilson Pimentel - UFOPA 

II - (...) 

"D) ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS. 
Titular: Izabel Corrêa Amoedo Filha - Time Internacional 
Suplente: Jessé Vital da Silva 

E) SEGMENTOS INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, TRADICIONAIS. 
Titular: Misaque de Oliveira Almeida - índios Sateré Mawé 
Suplente: Francisco dos Santos - índios Sateré Mawé 
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"J) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE BAIRRO. 
Titular: Idaliana de Meio Albuquerque - Bairro santa Rita 
Suplente: Nadson Mendes de Oliveira - Bairro Maracanã 

Art. 20  - Ficam alterados as demais disposições Decreto Municipal n° 4.463/2020. 

Art. 30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juruti-Pá, aos 03 de dezembro de 2020. 

Manoel Henrue Goines Costa 
Prefeio M

nrlque 
 cirad Juruti 
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Preteo de Juruti 

cpF38n34.5" 
Secretaria Municipal de Administração, em 03 de dezembro de 2020. 

Publicado em conformidade com o estabelecido no art. 79 da Lei Orgânica do 
Município de Juruti. 

-- 
	

Lopes 
tração 

Lopes 
Secretária Municipa e z Administração 

Decreto n° 3.960/2018 
Por Delegação 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que O DECRETO N04.478/2020 DE 03 DE DEZEMBRO DE 
2020 foi publicado, nesta data, mediante afixação no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal de Juruti conforme autorização da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti/PÁ, aos 03 dias de dezembro de 2020. 
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